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dos funcionários públicos civis do Poder Executivo do Estado do Rio
de Janeiro (regulamentado pelo Decreto n.º 2.479 de 1979, alterado
pela Lei Complementar n.º 85 de 1996), e demais normas legais.

Art. 2º - Designar a 2ª Comissão Permanente de Inquérito Adminis-
trativo para conduzir tecnicamente os trabalhos e proceder ao exame
dos atos e fatos que possam emergir da apuração, comunicando-os à
autoridade competente, para providências de sua alçada.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023

JOSÉ MÚCIO GUSMÃO PORTO
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2473049

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 599 DE 19 DE ABRIL DE 2023

SUBSTITUI MEMBROS DA COMISSÃO CONS-
TITUÍDA PELA PORTARIA CGE Nº 147, PU-
BLICADA NO DOERJ DE 14 DE JANEIRO DE
2022, COM ÚLTIMA ALTERAÇÃO POR MEIO
DA PORTARIA CGE/CORREG Nº 566, PUBLI-
CADA NO DOERJ DE 30 DE JANEIRO DE
2023.

O CORREGEDOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 1º, inciso X, da Resolução CGE nº 147, de 09 de
junho de 2022, considerando o constante dos autos do processo nº
S E I - 3 2 0 0 0 1 / 0 0 0 11 8 / 2 0 2 2 ,

R E S O LV E:

Art. 1º - Substituir os servidores Sérgio Manuel Da Fonseca Clérigo,
Auditor do Estado, Id. Funcional nº 3244903-8, Antônio De Souza Ju-
nior, Auditor do Estado, Id. Funcional nº 4415007-5 e Igor Ângelo
Monteiro, Assessor - DAS-8, Id. Funcional 5022705-0, pelos servido-
res Liliane Da Silva Belisario, Assistente - DAS-6, Id. Funcional nº
5013834-0, Wagner Ferreira Pinto, Assessor - DAS-7, Id Funcional nº
4321390-1 e Tatiana Teixeira Gomes, Auditor do Estado, Id. Funcional
nº 5032587-6, respectivamente, presidente, membro titular e suplente
para compor a Comissão de Processo Administrativo de Responsa-
bilização designada pela Portaria CGE Nº 147, publicada no DOERJ
de 14/01/2022, com última alteração realizada por meio portaria da
CGE/CORREG Nº 566, publicada no DOERJ de 30/01/2023.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 19 de abril de 2023

JOSÉ MÚCIO GUSMÃO PORTO
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2473060

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 602 DE 19 DE ABRIL DE 2023

SUBSTITUI MEMBROS DA COMISSÃO CONS-
TITUÍDA PELA PORTARIA CGE Nº 159, PU-
BLICADA NO DOERJ DE 10 DE FEVEREIRO
DE 2022, COM ÚLTIMA ALTERAÇÃO POR
MEIO DA PORTARIA CGE/CORREG Nº 562,
PUBLICADA NO DOERJ DE 27 DE JANEIRO
DE 2023.

O CORREGEDOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 1º, inciso X, da Resolução CGE nº 147, de 09 de
junho de 2022, e considerando o constante dos autos do processo nº
SEI-320001/000132/2022,

R E S O LV E :

Art. 1º - Substituir os servidores Tatiana Teixeira Gomes, Auditor do
Estado, Id. Funcional nº 5032587-6 e Antônio De Souza Júnior, Au-
ditor do Estado, Id. Funcional nº 4415007-5, pelos servidores Liliane
Da Silva Belisario, Assistente - DAS-6, Id. Funcional nº 5013834-0 e
Wagner Ferreira Pinto, Assessor - DAS-7, Id Funcional nº 4321390-1,
respectivamente, Presidente e Membro para compor a Comissão de
Processo Administrativo de Responsabilização designada pela Portaria
CGE Nº 159, publicada no DOERJ de 10/02/2022, com última alte-
ração realizada por meio da portaria da CGE/CORREG Nº 562, pu-
blicada no DOERJ de 27/01/2023.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 19 de abril de 2023

JOSÉ MÚCIO GUSMÃO PORTO
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2473070

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

P O R TA R I A CGE/CORREG Nº 603 DE 19 DE ABRIL DE 2023

SUBSTITUI MEMBROS DA COMISSÃO CONS-
TITUÍDA PELA PORTARIA CGE Nº 145, PU-
BLICADA NO DOERJ DE 13 DE JANEIRO DE
2022, COM ÚLTIMA ALTERAÇÃO POR MEIO
DA PORTARIA CGE/CORREG Nº 571, PUBLI-
CADA NO DOERJ DE 01 DE FEVEREIRO DE
2023.

O CORREGEDOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 1º, inciso X, da Resolução CGE nº 147, de 09 de
junho de 2022, e considerando o constante dos autos do processo nº
S E I - 3 2 0 0 0 1 / 0 0 0 11 4 / 2 0 2 2 ,

Art. 1º - Substituir os servidores Antônio De Sousa Junior, Auditor do
Estado, Id. Funcional nº 4415007-5 e Tatiana Teixeira Gomes, Auditor
do Estado, Id. Funcional nº 5032587-6 pelos servidores Wagner Fer-
reira Pinto, Assessor - DAS-7, Id. Funcional nº 4321390-1 e Liliane
Da Silva Belisario, Assistente - DAS-6, Id. Funcional nº 5013834-0,
respectivamente, presidente e membro titular para compor a Comis-
são de Processo Administrativo de Responsabilização designada pela
Portaria CGE Nº 145, publicada no DOERJ de 13/01/2022, com última
alteração realizada por meio da portaria da CGE/CORREG Nº 571,
publicada no DOERJ de 01/02/2023.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 19 de abril de 2023

JOSÉ MÚCIO GUSMÃO PORTO
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2473063

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 604 DE 19 DE ABRIL DE 2023

SUBSTITUI MEMBROS DA COMISSÃO CONS-
TITUÍDA PELA PORTARIA CGE Nº 146, PU-
BLICADA NO DOERJ DE 14 DE JANEIRO DE
2022, COM ÚLTIMA ALTERAÇÃO POR MEIO
DA PORTARIA CGE/CORREG Nº 156, PUBLI-
CADA NO DOERJ DE 10 DE FEVEREIRO DE
2022.

O CORREGEDOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 1º, inciso X, da Resolução CGE nº 147, de 09 de
junho de 2022, e considerando o constante dos autos do processo nº
SEI-320001/000051/2022,

R E S O LV E :

Art. 1º - Substituir os servidores, André Simões Amorim, Auditor do
Estado, Id. Funcional nº 5032582-5, Carlos Cesar Dos Santos Soares,
Auditor do Estado, Id. Funcional n.º 5015471-0 e Igor Angelo Mon-
teiro, Assessor - DAS-8, Id. Funcional 5022705-0, pelos servidores Li-
liane Da Silva Belisario, Assistente - DAS-6, Id. Funcional nº 5013834-
0, Wagner Ferreira Pinto, Assessor - DAS-7, Id. Funcional nº
4321390-1 e Sérgio Manuel Da Fonseca Clerigo, Auditor do Estado,
Id. Funcional nº 1959025-3 respectivamente, presidente, membro titu-
lar e suplente para compor a Comissão de Processo Administrativo de
Responsabilização designada pela Portaria CGE Nº 146, publicada no
DOERJ de 14/01/2022, com última alteração realizada por meio da
portaria da CGE/CORREG Nº 156, publicada no DOERJ de
10/02/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 19 de abril de 2023

JOSÉ MÚCIO GUSMÃO PORTO
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2473072

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

DESPACHO DO CORREGEDOR GERAL
DE 12/04/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº SEI-E-
03/007/2190/2017 - O Corregedor-Geral do Estado, no uso da com-
petência delegada na Resolução CGE nº 147 de 09/06/2022, ACO-
LHE integralmente, pelos seus próprios fundamentos e como razões
de decidir, as manifestações das áreas técnicas da CRE (1ª COMISPI
- SEI - 37130808 (fls.310/315); COORA - SEI - 50086237 e SUPRA -
SEI - 50136878), com fulcro no art. 74, § 1º do Decreto-lei nº 220/75

e art. 1º, inciso I da Resolução CGE nº 147, de 09/06/2022, DECIDE
PELO ARQUIVAMENTO do presente processo instaurado para apurar
abandono de cargo cometido pelo servidor FREDERICO SIDNEY GUI-
MARÃES, Identidade Funcional nº 42592976, Professor Docente I,
Matrícula nº 9266909, na forma do na forma do art. 57, inciso I do
Decreto-Lei nº 220/1975, eis que houve transcurso do lapso prescri-
cional trienal em sua integralidade.

Id: 2473044

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

DESPACHO DO CORREGEDOR GERAL
DE 13/04/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº SEI-E-
03/001/4220/2013 - O Corregedor-Geral do Estado, no uso da com-
petência delegada na Resolução CGE nº 147 de 09/06/2022, ACO-
LHE integralmente, pelos seus próprios fundamentos e como razões
de decidir, as manifestações das áreas técnicas da CRE (1ª COMISPI
- SEI - 36029344; COORA - SEI -48600598 e SUPRA - SEI -
50223198), com base no art. 57, I do Decreto-lei nº 220/75 DECIDE
PELO A R Q U I VA M E N TO do presente processo que foi instaurado para
apurar irregularidade, supostamente cometida pela servidora GLORIA
MARIA DE OLIVEIRA MOREIRA, Identidade Funcional nº 5494346,
Professor Docente II, Matrícula nº 2912772, Vínculo 01, eis que houve
a prescrição quinquenal.

Id: 2473043

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

DESPACHO DO CORREGEDOR GERAL
DE 13/04/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº SEI-E-
03/007/2573/2017 - O Corregedor-Geral do Estado, no uso da com-
petência delegada na Resolução CGE nº 147 de 09/06/2022, ACO-
LHE integralmente, pelos seus próprios fundamentos e como razões
de decidir, as manifestações das áreas técnicas da CRE (2ª COMISPI
- SEI -37423951; COORA - SEI - 48384316 e SUPRA - SEI -
50214258), com fulcro no art. 74, § 1º do Decreto-lei nº 220/75 e art.
1º, inciso I da Resolução CGE nº 147, de 09/06/2022, DECIDE PELO
ARQUIVAMENTO do presente processo instaurado para apurar aban-
dono de cargo cometido pela servidora CLAUDIA CAMARA LAIA, Pro-
fessor Docente I, Identidade Funcional nº 4343147-0, Matrícula nº
0948594-7, Vínculo 1, na forma do art. 52 § 2º do Decreto-Lei nº
220/1975, eis que as faltas foram justificadas bem como restou com-
provado a ausência de animus abandonandi.

Id: 2473040

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

DESPACHO DO CORREGEDOR GERAL
DE 14/04/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº SEI-E-
03/013/309/2018 - O Corregedor-Geral do Estado, no uso da compe-
tência delegada na Resolução CGE nº 147 de 09/06/2022, ACOLHE
integralmente, pelos seus próprios fundamentos e como razões de de-
cidir, as manifestações das áreas técnicas da CRE (2ª COMISPI - SEI
- 36945544; COORA - SEI -48527913 e SUPRA - SEI - 50333439),
com fulcro no art. 74, § 1º do Decreto-lei nº 220/75 e art. 1º, inciso I
da Resolução CGE nº 147, de 09/06/2022, DECIDE PELO ARQUI-
VAMENTO do presente processo instaurado para apurar abandono de
cargo cometido pelo servidor ROGÉRIO DE SOUZA CRUZ, Professor
Docente I, Identidade Funcional nº 4413909-8, Matrícula nº 30813075,
Vínculo 2, na forma do na forma do art. 52, § 2º do Decreto-Lei nº
220/1975, eis que restou comprovado a ausência de animus abando-
nandi.

Id: 2473039

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

DESPACHO DO CORREGEDOR GERAL
DE 18/04/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº SEI-
080001/014920/2020 - O Corregedor-Geral do Estado, no uso da
competência delegada na Resolução CGE nº 147 de 09/06/2022,
ACOLHE integralmente, pelos seus próprios fundamentos e como ra-
zões de decidir, as manifestações das áreas técnicas da CRE (2ª CO-
MISPI - SEI - 35421578; COORA - SEI -50476518 e SUPRA - SEI -
50504350), com fulcro no art. 74, § 1º do Decreto-lei nº 220/75 e art.
1º, inciso I da Resolução CGE nº 147, de 09/06/2022, DECIDE PELO
ARQUIVAMENTO do presente processo instaurado para apurar aban-
dono de cargo cometido pelo servidor NEI ANTUNES BELMONT, Au-
xiliar de Enfermagem, Identidade Funcional nº 4216359-5, Matrícula nº
922.467-6, Vínculo 1, na forma do na forma do art. 52, § 2º do De-
creto-Lei nº 220/1975, em face da ausência de animus abandonandi.

Id: 2473047

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

DESPACHO DO CORREGEDOR GERAL
DE 18/04/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº SEI-E-
26/005/3325/201 - O Corregedor-Geral do Estado, no uso da compe-
tência delegada na Resolução CGE nº 147 de 09/06/2022, ACOLHE
integralmente, pelos seus próprios fundamentos e como razões de de-
cidir, as manifestações das áreas técnicas da CRE (3ª COMISPI - SEI
-37028888; COORA - SEI - 48526108 e SUPRA - SEI - 50394048),
com fulcro no art. 74, § 1º do Decreto-lei nº 220/75 e art. 1º, inciso I
da Resolução CGE nº 147, de 09/06/2022, DECIDE PELO ARQUI-
VAMENTO do presente processo instaurado para apurar abandono de
cargo cometido pelo servidor WAGNER SAETA COSTA, Identidade
Funcional nº 44618760, Agente Administrativo, Matrícula nº 226625-2,
Vínculo 1, na forma do na forma do art. 16 § Unico, item 2º do De-
creto-Lei nº 220/1975, eis que houve transcurso do lapso prescricional
trienal em sua integralidade.

Id: 2473048

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO GSI Nº 139 DE 19 DE ABRIL DE 2023

DESIGNA OS SERVIDORES ABAIXO PARA
OS FINS QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO GABINETE DE SEGURANÇA INS-
TITUCIONAL DO GOVERNO, no uso das atribuições legais e regu-
lamentares e,

CONSIDERANDO:

- o que estabelece o art. 3°, §5° do Decreto n.° 48.413 de 21 de
Março de 2023, no que diz respeito a publicação, em Diário Oficial,
da designação do titular e suplente da Assessoria Setorial de Plane-
jamento e Orçamento - ASPLO;

- o constante dos autos do Processo SEI-390004/000163/2023;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar, sem prejuízo das suas atribuições, titular e suplen-
te da Assessoria Setorial de Planejamento e Orçamento - ASPLO do
GSI as seguintes servidoras:
Titular: Bárbara Cristina Ondeza Motta Vianna - MAJ PM, Id. Funcio-
nal n.º 2449802-5, Coordenadora de Orçamento e Finanças da
DGAF/GSI; e
Suplente: Deniele do Amaral de Paula Nascimento - 2º Ten PM, Id.
Funcional n.º. 2492831-3, Chefe da Divisão de Planejamento da
DGAF/GSI.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 19 de abril de 2023

EDU GUIMARÃES DE SOUZA
Secretário de Estado do Gabinete de Segurança Institucional

do Governo do Estado do Rio de Janeiro

Id: 2473014

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 19/04/2023

PROCESSO Nº SEI-360140/000083/2023 Vinculação de Placa Parti-
cular - SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL. A U TO R I Z O ,
nos termos do Decreto nº 47.805, de 20.10.2021

Id: 2473274

Secretaria de Estado de Trabalho e Renda

SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E RENDA

ATO DA SECRETÁRIA

RESOLUÇÃO SETRAB Nº 992 DE 19 DE ABRIL DE 2023

DESIGNA GESTOR E CONSTITUI COMISSÃO
DE FISCALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CON-
TRATUAL Nº 03/2023 DA SECRETARIA DE
ESTADO DE TRABALHO E RENDA.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE TRABALHO E RENDA, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no Decreto
nº 45.600, de 16/03/2016, e o que consta no Processo SEI nº
400001/000258/2022

CONSIDERANDO:

- Que a Administração Pública tem o poder-dever de planejar, geren-
ciar, acompanhar e fiscalizar a atuação da contratada, de modo a ga-
rantir o adimplemento do objeto contratado, bem como detectar, an-
tecipadamente, práticas em desconformidades ou defeituosas;

- A necessidade de padronização dos procedimentos atinentes à ges-
tão e à fiscalização dos contratos administrativos;

- A importância de propiciar aos agentes públicos, de forma sinteti-
zada e objetiva, orientações de caráter preventivo;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar gestor e constitui comissão de fiscalização do ins-
trumento contratual nº 03/2023, celebrado entre o Estado do Rio de
Janeiro pela Secretaria de Secretaria de Estado de Trabalho e Renda
- SETRAB e a empresa CLARO S.A, conforme abaixo:

§1º - Designar como Gestor o servidor Lizandro Borborema Tourinho
Junior, ID Funcional nº 1911749-3, Coordenador.

§2º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Co-
missão de Fiscalização e Acompanhamento:

- César de Oliveira Matos - ID Funcional nº 4214151-6, Assistente II;
Fiscal e Substituto do Gestor;

- Rodrigo Mallmann Lucas - ID Funcional nº 5123768-7, Assistente II,
Fiscal;

- Maurílio Gomes Figueirinhas - ID Funcional nº 4397647-6, Ajudante
II, Fiscal.

Art. 2º - O Gestor do Contrato designado no Parágrafo 1º será subs-
tituído em caso de férias, licenças ou outros eventuais afastamentos
pelo primeiro fiscal indicado.
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